
 
 

LEI Nº 3872, DE 18 DE JUNHO DE 2025. 
 

Concede aumento real aos Servidores do 

Poder Legislativo Municipal e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, 

APROVOU e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica concedido aos Servidores do Poder Legislativo Municipal o 

aumento real de 1,5% (um vírgula cinco por cento) sobre seus vencimentos 

vigentes. 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão apropriadas em 

dotação específica do Orçamento Anual da Câmara Municipal de Campo Largo. 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 4º Esta Lei começa a vigorara a partir do dia 1º (primeiro) do mês 

subsequentes à promulgação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, 18 de junho de 2025. 

 

 

Maurício Rivabem 
Prefeito Municipal 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Maurício Roberto Rivabem.  
A Prefeitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

 


